
J-,\,

Dfflffl

ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEI)O

GABINETE -D0 PREFEIT_O

+_   -1    --.-_               ~
LIT

`__--=_-:`*Ssx

LEI MUNICIPAI+ N.° |.360/2010.

"STITUI      0      PRO G
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MUNICIPIO    E    DA    OUTRAS
11

PROVIDENCLAS

0   PREFEITO   DO   MUNICÍPI0   DE   PENEDO,
Estado de Alagoas.

Faço saber que a Câmara Municipàl aprova, eu sanciono

e mando publicar a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o Programa PENEDO-MEL, no

âmbito do Município de Penedo, destinado a promover o desenvolvimento

da cadeía produtiva do mel e setis derivados.

§ 1.° - À Secretaria Municipal de Agricultura, caberá a
estruturação  do Programa,  ficando  autorizada a estabdecer  convênios  e

parceriascomentidadesrepresentativasdosetorapícõlaj£~
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§2.°-Aoórgãocompetentedaadmíristraçãomuflicipa!
caberá  preliminameflte .a  elaboração  de  cadastro  georeferencíado  dos

apicuJtores   do  município,   com  índices  médios   de  produção  mensal.

Destinado  a  subsidíar  as  ações  de  fomemto  da  produção,  inerentes  ao

programa ora criado.

Art.2.°-ConstituemobjetivosespecíficosdoProgiama
PENEDO-MEL, dentre outros.

I - Promover o ricremento da produção do mel e seus
derivadosÍntroduzindonovastecnologiaseaprimorandoaorganizaçãoda

cadeiaprodutivamunícipal.

11  -  Estabelecer  certificação  dos  produtos  meh'feros

penedenses ãtravés da criação de selo de qualidade, a ser outorgado pela
áreacompetentedaestrutmaestadual.

m   -   Difimdir    ações    educativas    à   diftsão    do
conhecimento  a respeito  das  abemas  czj7z-Ü  me//#eJ.¢  bem  como  da u#oj¢

meízrer¢doEstadodeAlagoas,objetivandosuaproteção.

Art.  3Ó  -  As  despesas  decoffentes  da  apücação  do

Programa  PENEDO+MEL  comerão  à  conta  do  orçamento  muhicipal,

ficando   o  Poder  Execüivo   autorizado   a   efetuar  suplementações,   se

necessário.
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Ari+   4r   -   0   Poder   Executivo   regulamentarã   este
Programa,noprazode90diasdapromulgaçãodestal,ei.

Art.  5°  -  Esti  Leí  entra  em  vigor  na  dati  de  sua
publícaçãorevogadasasdisposíçõesemcontrário.

p_rTE.:Tüft4  MÜNicmm  DE  I.ENEDO,  af.S  r2
(doze}ü#domêsdejumodoanode2010(doísmíledez),374°anode
elevaçãoà¢ategoriadeVíla.
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